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Brasília, 01 de abril de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor          
DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Senado Federal 
 

 
Senhor Presidente, 

 
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Interno do Senado 

Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 

reunião realizada nesta data, o substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.088, de 

2023, que “Acrescenta o art. 12-A à Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima, para tornar 

obrigatório o cumprimento de padrões ambientais compatíveis aos do 

Brasil, para a disponibilização de bens no mercado brasileiro.”, nos termos 

da Emenda nº 1-CMA-CAE (substitutivo), com as subemendas nºs 1 a 3-CAE, 

bem como rejeitou a emenda nº 3 e deu por prejudicada a emenda nº 2, 

sendo realizado na sequência o turno suplementar por decisão dos 

parlamentares presentes. Não tendo sido apresentadas emendas, a matéria 

foi dada como definitivamente aprovada. 

 

 
Atenciosamente, 

 

 
Senador Renan Calheiros 

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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